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12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE(,;OS 

12.1. A Ata ele Registro ele Pr eco s poclerá ser cancelada, ele pleno direito: 

Pela Administracáo, cuando: 

12.2. A detentara nao cumprir as obrigacoes constantes clesta Ata ele l\egistro ele Pr ecos: 

12.3. A detentora nao retirar qualquer Orclern ele Fornecirnento, no prazo estabeleciclo. l' 

a Adrninistracáo nao aceitar sua justificativa: 

12.4 .. .\ detentara cler causa a rescisao administrativa ele contrato clecorrente ele registro 
ele preces. a criterio cla . .\clrninistrac,:ao: 

12.5. Em qualquer das hipóte se s ele in xe cucáo total ou parcial ele contrato clecorrente ele 
registro ele creeos. se assirn for clecidiclo pela Administracáo: 

12.6. Os preces registrados se apresentarem superiores aes praticaclos no mercado: 

12.7. Por razocs de interés e público devidamente clemonstraclo e justificado pela 
. -vdministra .áo: 

12 ... .\ cornunicacáo do cancelamento do pr eco regi .tr ado. nos casos previstos neste 
ítem. será feíta pessoalmente ou por correspondencia corn aviso ele r e cebimen o. 
juntando o cornprovante ao processo de adrninistrac áo da presente . -vta ele l\egistro ele 
Preces: 

12.9 .. .o 1 . .a .o de er i norado. inc er o ou inaces ·Í\ e o endereco da de en ora. a 
cornunicacáo será .ei a por publicacáo :1c1 ór 'ªº enL·arre ado da· p blicac,:-es (li.L·.2:::c- e 
. lunicipio . L'O 1 siderando cancelado o preco re zis rado a par ir da publicac áo. 

12.10. Pela· deten oras. quanclu. median e solicitacáo po esu1 o. cornprovarem estar 
impo s sibi itadas de curnp ir as exi encías de· a . .\ a de Regí ·t o de Preces. ou. a ju110 da 
. .\clmini racáo quando cornprovada a ocorr é cía de qualquer da· l ipóte ·e· pre . i · as no 
art. 7 e. inci o \11! a Xvl. da l.ei Federal .GG6 93. a ter ada pela l.ei Federal i:'.t-i:':-3 �1-L 

12.11. . .\ olicitacao da deteruor a para canee lamento dos preco s e i · rados de\ e:-é1 t:'r 
'orrnulada corn a antecedencia de 30 n a días. .aculrada á . .\dm;nistrac,:au a 2:p.:--·ac,:ii( 
da· pena idade previ · as na Cláu sula \ 11!. --·as\1 nao acei a a s razoe s cu pedido. 

13. OBRIG COES DO CO TRATA TE 

a, Aprova- a proposta que a erida as t:' pee: !L'a<;oe de' acor do corn o t:'>-igícl() llt:'. ·e 
Termo de' Re .eréncia: 

b, Pres ar a· inforrnacóe s e esclarecí .1e . os que ·e 1zerem ne--·t:'s .ario · c'Il re''ª d.». 
obie o s. 

--· Eie uar os pa amen o· á Con ra acta pc'la t:'11-rt:' za dos objeto da presentc' li--·itac,:ilu na 
.orma e'· abelecida neste Terno de' lxe ·eren--·ia: 

d) Dar ciencia a Contratada irnedia amen e sobre qualquer anorrnalidade que \ er if icar na 
entrega d: s objetos: 

e) . -vutor izar o a uramento men ·al que poclerá variar de acorde corn as neres sidade da 
Secretaria. 
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f) Liquidar o ompenho e ef etuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da omprc-sa 
vencedora do certarno licitatório 30 dias após a conclusáo da entrega dos objetos. 

g) Roccbor o objeto no prazo e condicocs e stabolecidas no edital e seus Anexos: 

h) Verificar minuciosamente. no prazo fixado. a conformidado dos br-ns roccbidos 
provisoriamonto com as especificacñcs constantes do edila] e da proposta, para Iins de 
acoitacáo e rocebirncnto definitivo; 

i) Comunicar a Contratada. por escrito. sobre imperfeicocs. Ialhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido. reparado ou corrigido; 

j) Acornpanhar e fiscalizar u curnprimcnto das obrigacóe s da Contratada. através ele 
cornissao/ servidor ospecialrnento designado; 

k) Efctuar ,. pagamento a Comratada no valor correspondcntc- ao fornccirnonto do objeto. 
ne, prazo e forma e stabelecidos no Edita] e seus Anexos: 

]) .\ .vdminisiracáo nao responderá por quaísquer comprormssos assumidos pela 
Contratada corn terceiro s. ainda que vinculados a exocucáo do Termo de Contrato, bcrn 
como por qualquer dano causado a terceiros ern decorréncia de ato da Contratada, de 
seus ernpre-gados. prepostos ou subordinados: 

m) A Adrninistracáo realizará pr-squisa de preces periodicarncntc. orn prazo náo superior 
a 1 O (cent.i e oitenta) dias, a fim de verificar 3 vantajo sidade dos preces registrados em 
Ata: 

n) .e\ fiscalizacáo e a ge stáo dos contratos gerados pelo certarne esiáo definidos conforme 
Termo de De signacáo de Gestores e Fiscais de Contrato ern anexo. 

13.1. Sao obrigacóe s da CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente. os cornprormssos avencados. de forma que os produtos SPJam 
entregues corn esmero e perfeicáo e solucionar os problemas que porventura venharn 
surgir: 

b) Arcar ce m tedas as desuesas, diretas ou indiretas. d=correnres do cuinurunemo das 
obrigacóe s assumidas, sern qualquer ónus ao CO. TR.:-\ T.c\\"TE; 

e) Manter ern cornpatibilidade com as obrigacoe s assumidas. todas as condicoes de 
habiliiacao e qualificacáo exigidas na licitacáo. aprescntando documcntacáo 
comprobatoria sernpre que solicitado pelo CONTR/\ TANTE. durante toda él entrega dos 
objetos de sta licitacáo: 

d) . láo suspender a entrega dos objetos sern prévio avise, ao Municipio. nos termos do 
art. 7�. X\ la Lei Federal 8.6(1(::i/93: 

e) .e\ entr -ga dos objetos será realizada somente após a ernissáo da Ordern cJ0 
Fornecirnento/Servico da Secretaria Municipal de Educacáo e os custo s decorrorur-s 
correrau por conta da Licitante vencedora. tanto nas devolucóe s. bern como aquolr-s 
porventura advindos por quaisquer danos ou avarias causadas nos equipamentos. 

f) Nao transferir a terceiros. por qualquer forma. nern mesmo parcialmente, as obr igacocs 
assurnidas. nern subcontratar qualquer das pre stacóes a que está obrigada. e xceto nas 
condicócs autorizadas no Tormo ele Rofr-réncia ou no contrato; 
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g) Atc-ndor sernpro quo solicitada pela Contratante. a íim ch,' rc-cobor e Iornocr-r 
orcamcntos. instrucór-s e acertar providencias, inciclinclo a CONTRATADA. no caso rlr- 
nao atendirnr-nto desta exigencia. na multa estipulada ne sto contrato: 

h) Proceder os reparos. quando solicitado pela Secretaria Municipal dt' Erlucacáo. 
procossando de acurdo corn a noco ssidade técnica, de todas as partes dos C'quiprnJwntos, 
a Iirn de proporcionar aes mesmos urn Iuncionarncnto eficiente, seguro e económico: 

i) l\0sponsahilizar-sc p<'lo fiel cumprimonto do contrato a ser assinado, cm conforrnidado 
corn a propo sta e com as dr-scricóc-s apre sentadas ne str- Termo de Rd<'rencia; 

j) :\ Contratada eleve cumprir todas as obrigacóc-s constantes no Edita], sr-us anexos e a 
sua propo sta, assurnindo corno exclusivamente sou os riscos e as dr-spo sas decorrontc-s 
da boa e p--rfeita e xecucáo do objeto: 

k) efctuar a entrega dos objetos ern perfeitas condicoe s. conforme e spr-cificacño s. prazo 
e local constantes neste odital e seus Anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal: 

l) Resµons�thilizar-se pelos vicios e danos decorrente s do objeto. de acordó com os 
artigo s 12.13 P 1 í a 27. do Código ele Def'e sa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1 \)�)O): 

m) Substituir. reparar ou corr igir. as suas expensas. no prazo Iixaclo ni, termo dr- 
Referencia. o objeto cum avarias ou def eiios 

n) vlanter. Jurante toda a execucáo je contrato. cornpatibilidade com as obriga<,;OPS 
assurnidas, todas as condicoes de habilitacár e qualif'icacá exigidas na licitacác : 

m) Indicar¡ reposto para reprr-seruá-Ia durante a f xecucáo dri contrato: 

n) Informar os dados bancarios para o pagamento dos objetos Iorncciclo s. devendo a 
corua cr rr. rite ser no C:\PJ da empresa Contratada 

14. DAS SANCOES 

14 .1-CnmP e infracác adrninistrauva. nos termos da Lei nº /it,(1. de 1 �)9] e da Le i º 
10.520. de 2002. a C ntratada que: 

: 1.1.1-inexecutar trital · iu parcialmente qualquer das obrigacór- s assurni las Plll 

dec rréncia da comratacáo: 

1·1.1.2- erisejar ci retardarnento da execucár fo objeto: 

1 � .1.:3- f raudar na execucáo do contra tu: 

1,1.1.4 - comportar-se de modo inidóner.: 

14.1.:i- cometer Iraude fiscal: 

l ·-L l .t3- na rnantiver a propost a. 

11.2 - Conv-te falta grave. podendo ensr-jara rr-scisác unilateral da ave-nea. sr -m prcjuiz» 
-1a aplicacá de sancáo pecuniaria e fo impedimemo pura licitar C:' contratar corn ci 
Xlunicípio. ros termos do ar t.T? da Leí 10.520. de 2002. aquele que: 

11.2.1- áo promover o recolhimento das coruribuicóos relativas ao FGTS (' a 
Pre-videncia Social e-xig ívoi s até o momento da aprcsentacáo da Iatura: 
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l·-L2.2- Deixar de realizar pagamento do salario. do vale-transporte e do auxilio 
alirnentacáo no dia fixado. 

1-1-.:-3- A Contratada que cometer qualquer das infracoe s discriminadas nos subitens acirna 
Iicará sujeita. sern prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 21s seguinLes sancües: 

1-1-.3. 1- advertencia por faltas I ves. assim entendidas aquetas que náo acarretern 
pr juizo s significativos para o Contratante: 

1-1-.3.2- multamoratóriadel9é-(um por cento lpor dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadirnplida. até o limite de l Sdias 

1-1-.3.3- em se tratando de inobservancia do prazo fixado para apr e sentacáo da garantia 
(seja para reforce ou por ccasiao de prorrogacáo). aplicar+se+á multa de ü.ü,9é- (sete 
centésimos por cenco) do valor do contrato por dia de atraso. observado o máximo de 29é- 
(dois por cerito). de modo que o atraso superior a 23 ( vinte e cinco) dias autorizará a 
Adrninistracáo Contratante a promover a rescisao do contrato: 

1-1-.-1-.-1- - as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos ser áo consideradas 
independente s entre ·i: 

1-1-.-1-.S - mul a compensa ória de 209é- ( vinte por ceruo) sobre o valor total do contrato. no 
caso de inexecucáo to al do objeto: 

1-1-.-1-.6 - em caso de inexecucáo parcial. a multa compensatór ia. no mesmo percen ual do 
subirern acirna. erá aplicada de forma proporcional a obrigac áo inadimplida 

1-1-.-1-., - spen ·ao de licitar e impedimento de contratar corn o ór g áo. entidad, ou 
unidade administrativa pela qual a Adminis r acáo Pública opera e atua concretamente. 
pelo prazo de até 02 (dois) anos: 

1-1-.-1-.c - i:npedimen o de lici ar e con ra ar corn o . lunicipio. con o conseqi en e 
descrederuiarnento. pelo prazo de a e 05 .cinco) ano : 

-1-.-1-.9 - ceclar acao de inidoneidade para licitar ou contra ar corn a .-\d nini ,,a ·ao 
P blica. e -:quanto perdurar ern o· motix os deterrni ante · da pu: icao cu a e q t" seJé:i 
promovida a reabilitacao peran e a próp ia a toridade QUt" aplicou a penalidade. que ·e,ii 
concedida é.1 e a 'o tratada re· sarcir o Con ra an e pe.os prejuizo ca sacos. 

1-1-.S - Tambern ficam sujeitas as penalidade · do ar. <'.",. 111 e I\·. da Le: n'- r,_(lí,(i. de 
1 �93. a Contra acta que: 

1-1-.,.1 - tenha sofrido condenacao definí iva por pr a icar. por I1c:'IU doloso. fraude fis1.:al 
no recolhimen o de quai que ribu os: 

1-1-.,.:2 - enha pr a icado a os i icito · vi ando a fru raro obie ivo s da lici acao: 

1-1-.,.:3 - Dernonstre nao po ssuir idoneidade para contra ar corn a Adrni is ra<,;ao eru 
vir ude de u os ilícitos praticados. 

1-1-. l - .-\ aplicacáo de qualquer das penal ida de · 
adrninistr at.vo que assegurar á o contraditório 
observando- se o procedimento previ sto na Lei n? 
Lei n? 9.,t-i.J., de 1999. 

previstas reatizar+se-« ern proce sso 
e a ampla defe sa a Contratada. 

.666. de 199:3. e subsidiariamente a 
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1-1 .9 - A autoridade competente. na aplicacáo das sancñe s. 1 vara ern consider acáo a 
gravidade cla condura clo infr ator. o caráter educativo cla pena. bem corno o clano causado 
a Adrninistracao. observado o principio cla proporcionalidade. 

1 -1-.10 - A':> penalidades seráo obrigatoriamente registradas no sistema. 

15. DAS DISPOSICOES FI AIS 

15.1. Integra esta Ata. o edita! do Pregáo nº 2019.12.11.1-PERP - Tipo Eletrónico - 
Registro de Preces e as propostas das empresas classificadas no certarne 
supr anumerado. 

15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Guararniranga. Estado de Ceará. para dirimir 
quaisquer que sróe s decorrentes da utilizacao da presente Ata. rendo este. Iorca de 
contrato entre as panes. que assinam a presente em 03(tres) vias de igual teor e forma. 
na pre senca de 02 (duas) resrernunhas. abaixo assinadas. 

15.3. O casos ornissos ser áo r esolvidos de acorde corn o Decreto x lunicipal nº 
039/2011. de 02 de outubro de 2011. a l.ei Federal b.666/9:-3. Lei 10.=i2ü/02 e dernais 
norma· aphcáveis .. ubsidiariamente. aplicar-se-ao os princípios gerais de Direito. 

Guaramiranga/CE. de de 2019 . 

. !:.\ TEL� . 1.-.\G.-.\LHAE.' RODRIGLE.' DO.- RE!.' 

Secre ario . l nicipal de Educacáo 

CO. 'TRA T.-.\0.-.\ 

C. ·p_¡ 

Te ernunha: _ 

CPF: 

Te· emunna: -------------- 
CPF: 
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ANEXO VI-MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS 

PROCESSO LICITATóRIO Nº 2019.12.11.1-PERP - PREGAO ELETRONICO 

(Deverá ser apre sentada ern timbre própr io da empresa) 

l. PROPONENTE 

Empresa: 

C PJ: 

Enderece: 

Cidade: 
UF: CEP: 

Telefone: 
Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário: 

CPF: 

2. VALOR PROPOSTO 

RG: 

. ..\presen amo nossa propo na para fornecirnen o do objeto de ·te Pre áo. acatar do tuda 
as estipulacoes consi nadas no Edi al. con .orr 1e abaix ): 

De scricáo Quan idade I.nidade Pre .o 
l·n: 2:r:1> 

P:-\::' 'U 

To:a! 

VALOR DO TOTAL DA PROPOSTA: R$ _ 

valor total da propo ta (e xpre sso em al ar: ·mo · e por t:'X \::' so i. t: o p:-e ·o pn,p, s: . e;:... 
constituira a única e cornple a rernuner acáo. de\ eráo t:'!' cornputado · .:.:c:-o e- : . :-- 

custos. inclusive impostes direto s e indir e o . obr. gai;üe .ribu ária . ::-aba!.1:::-cc:-- - 
previdenciárias. bern con10 quai -quer uutra obri a .. (e - iner ent e s a, :·.J:neL·i:·ne-;,.:t ::- 
eran sporte do obieto. nao sendo adrni ido· plei os de acre scimo · a q alquer 1 ulo. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Concer o prazo de validade da propo sta de no mínimo 60 (sessenta) dias cont ado-, da 
data-Jimit-- prevista para entrega das propo s as. conforme are. fi--l:. * :1 eta Lei n 
8.B66/�::l. 
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4. CONDICOES DE PAGAMENTO 

As contidas na Minuta de Contrato que integra o Edita! do Pr egáo suprarnencionado. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conforrniclacle da propo sta da 
l,JCJT.;\ITE corn tocias as características clo objeto e exigencias constantes no edita! 

___ de de 2019 . 

. -vssinatura do Proponente 

\:orne: 

\:º do I�G: 
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A EXO VII - MINUTA DE CO TRATO 

PREGAO ELETRÓNICO - SRP Nº 2019.12.11.1-PERP 

CONTRATO Nº (inserir nº) QUE ENTlü= 
SI CELEf3RAf\1 O !U IC!PIO DE 
GUARAl\1Il�ANGA - CE E (empresa). 

() l\JU\ICÍPIO DE GCARA\III�A�G.-.\ - CE. pe ssoa jurídica ele clireito público. inscrita no 
C'.\:PJ sob o \º 07.606.-J.íb/0001-09. com sede na Rua Joaquim Alve s Nogucira. -1-0�. 
Centro. ne sta ciclacle. CEP 62.930-000. neste ato representada ele acorde com pela 
."ecretário xlunicioaí ele Educacáo. Senhor . 1.-.\ TEL.· . 1.-.\GALI !AES l\ODRIGU:S DO.' 
REIS. dor avante denominada simple srnente CO:\TR.-.\ T,-.\\TE e A 
EMPRESA pe ssoa jurídica ele clireito privado. inscrita no C\P.J 

si m pi e srnente denominado 

.nº __ . bairro ---------� 
doravante denominada ------ 
portador( a) clo C PF nº 

sob o n- . com sede na 
___ .CEP .na ciclacle ele 
FOR\ECEDOR.-.\, representaclo(a)neste ato por 

RG nº doravante 
CO\TR-.\ T -.\D.-.\ em Iace da classific acáo das propo stas apr e sentadas no Processo 
Licitatório Pregáo 2019.12.11.1-PERP, na moclaliclacle Eletrónico. por deliber acáo do ! a) 
Pregoeiro a) e adjudicada pelo Pregoeiro (a) e Equipe ele Apoio. norneados pela Portaría 
\!é 2.06.Scle 29 de novernbro de. RESOL \"E. 1 registrar os pr eco s para a aquisicáo dos 
produ o constan e· nos anexo· de ·ca ata. a seren utilizado · no . Ju iic.p. . '-. -:a, 
propo · a· ioram cla sificada . ob servada · a condicoes enunciadas nas clausu a que e 
seguern: 

1.00 OBJETO 

1.1.Con · i i objeto desee Contrato a e .colha da propo s a mais vantajo sa para u 
. lunicipio. ele menor preco por item. endo por rinalidade a .O. -TRXL.\ ·.-\C P.-.\J,.__-.\ 
REGL TRO DE PRE O P.-.\R-.\ FLTL"R.-.\. E \"E. "TL-.\l." .-.\ u.-1 OE." DE c;E_ ºEJ,._ :--- 
.-.\LI. IE\TICIO. P.-.\R.-.\ CO. !POR.-.\. !ERE. 'D.-.\ E. COL-.\R. D.-.\ REDE PU3Ll ·.-.\ DE E\."!. ·e, 
DO . IL. ·¡cJPIO DE GL-.\R.-.\. !IR.-.\. ·c.-.\ - CE e e specuuacoe de scr i a no Termo de 
Referencia (Anexo !) do Edital, 

Itern De scricáo Quantidade l.nidade Pre co 
l'ni ário 

Pre<,;o 
Total 

2. OBRIGA OES DA CO TRATA TE: 

a) Aprovar a propo sta que atenda as e specif icacó s de acorde com o exigido neste 
Termo de Referencia: 
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b) Prestar as inícrmacoes e esclarecimentos qu se fizerem necessários entrega dos 
objetos: 

e) Ef etuar os pagamentos a Contratada p la entr ga dos objetos da presente licitacao na 
forma estabelecida neste Termo de Referencia: 

d) Dar ciencia a Contratada imediatarnente sobre qualquer anorrnalidade que verificar na 
entrega dos objetos: 

e) Autorizar o faturarnento mensa! que poderá variar de acurdo com as necessidade s da 
Secretaria. 

f) Liquidar o ernpenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da empresa 
vencedora do certarne licitatório 30 dias apó s a conclusáo da entrega dos objetos. 

g) Receber o objeto no prazo e condicoes e stabelecidas no edital e seus Anexos: 

h) v'er ificar minuciosamente. no prazo fixado. a conforrnidade dos bens recebidos 
pro visoriamente com as e specific acoes constantes do edita! e da propo sta. para fins de- 
aceitacáo e recebimento definitivo: 

i l Comunicar á Contratada. por escrito. sobre irnperfeicoes. falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido. para que seia substituido. reparado ou corr igido: 

j) Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das obrigacóe s da Contratada. atravé s ele 
cornissao servidor especialmente designado: 

k ) Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente c10 fornecimento do obje <1. 
no prazo e> forma estabelecidos no Edita! e seus Anexos: 

1) .-\ Administr ac áo nao responderá por quaisquer compromissos assumidcs pela 
Contratada com terceiros. ainda que vinculados á e xecucáo do Termo de Contrato. bern 
como por qualquer dano causado a terceiros em de correncia de ato da Contratada. de 
seus empregados. prepostos ou subordinados: 

m) .-\ Adrninis racáo realizará pesquisa de precos periodicamente. ern prazo nao superior 
a 1 O (cento e oirenta) dias. a fim ele verificar a vanrajosidade dos preces registrados em 
.-\ a: 

n) .-\ fi calizacáo e a ge stáo dos contrato· g er ado s pelo certarne e stáo definidos conforme 
Termo de De signacáo ele Gestores e Fiscais de Con rato em anexo. 

3. OBRIGACOES DA CO TRATADA: 

a) Cumprir fielmente. os cornprormsso - avencados, de forma que os prorlutos seiam 
en r egue s corn esmero e perfeicáo e solucionar os problemas que porventura venharn 
.urgir: 

b) Arcar corn todas as de spe sas, diretas ou indiretas. clecorrentes do cumprirnento das 
obrigacoe s assumidas. sem qualquer ónus ao CO ... fR-\ T.-\:\TE: 

c) x lanter em compatibilidade corn as obrigacoe s assumidas. roelas as condicoe s ele 
habili acáo e qualificacáo exigidas na licitacao. apre sentando docurnentacao 
comprobatoria sempre que solicitado pelo CO:\TR-\ T.-\, 'TE. durante toda a entrega clos 
objetos d sta licitacáo: 
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el) Nao suspender a entrega dos objetos sern previo aviso ao Municipio, nos tormos clo 
art. 78, XV da Lci Federal 8.6füi/9J; 

r) A entrega dos objetos será realizada somente após a ornissáo da Ordern de 
Fornecimonto/Servico da Socrotaria Municipal de Educacao e os custos dccorrr-ruo s 
corroráo por conta da Licitante vencedora, tanto nas dr-volucóc s, born como anuck-s 
porveritura advindos por quaisquer danos ou avarias causadas nos cquipamcntos. 

I) Nao transferir a terceiro s. por qualquer forma. nern mesmo parcialmente. as obrigacóes 
assurnidas. nern subcontratar qualquer das prestacoes a que está obrigada. e xceto nas 
condicoes autorizadas no Termo de Referencia ou no contrato; 

g) Atender sernpre que solicitada pela Contratante. a fim ele rccobor e fornecer 
orcarncntos. instrucóe s e acertar providencias. incidindo a CONTRATADA. no caso de 
nao atendimento rlesta exigencia, na mulla estipulada no contrato; 

h) Proceder os reparos. quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educacáo. 
proce ssando de acorde corn a ne ce ssidade técnica. Je todas as partes dos c'c¡uipamenws. 
a fim de pr: .porcionar aos mesmos um funcionamenLO eficiente. seguro e económico: 

i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprirnento do contrato él ser assinado. ern coníorrnidado 
corn a prop .sta e com as descricóe s aprcsentadas ne stc Termo de RE'ferenci::i. 

j) :\ Contratada deve cumprir todas as obrigacóes constantes no Edital, seus anexos P u 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seu os riscos e as desuesas dr-corrente s 
da boa e perf e ita execucáo do objeto: 

k) efetuar a entrega dos objetos ern perfeitas condicóe s. conforme e specificacóe s. prazo 
e local constantes neste edita! e seus Anexos, acompanhado da re spectiva nota fiscal: 

1) Responsabilizar-se pelos vicios P danos decorrente s do objeto. de acurdo corn ()S 

artigos 12.13 e 17 a 27. do Código de Deiesa do Consumidor (Leí nº 8.078. de 1 Si�JQ): 

m) Substituir. reparar ou corr igir. as suas expensas. no prazo Iixado nu termo de 
Referencia. o objeto com avarias ou defeitos 

n) Manter. durante toda a execuc;ao du contrato. compatibilidade corn as c,IJriga<;oes 
assurnidas. todas as condicoes de habilitacáo e qualificacáo exigidas na licitacáo: 

m) Indicar preposto para roprescntá-Ia durante a cxecucáo do contrato: 

n) Informar os dados bancários para o pagamento dos objetos f ornecidos. de vendo a 
conta corrr-nte ser no C;',JPJ da empresa Contratada 

4. CANCELAMENTO 

4.1. O Iorru cedor terá seu registro cancelado quando. 

a) descumprir as condicóe s da Ata de Registro de Precos: 

b) nao retirar a respectiva nota de ernpcnho ou instrumento equivalente. no prazo 
e stabelecido pela Adrninistracáo. sern justificativa aceiiávol: 

e) nao aceitar reduzir e, seu preco registrado. na hipótcse de-ste se tornar superior ac¡uc'l(' 
praticados no mercado ou: 
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d) sofrer as sancoes previstas nos incisos 111 ou I\' do caput do art. 87 da lei 8606/93 ou 
no art. 7º da lei 10:320/02. 

4.1.1. O cancelamento de registro. nas hipóte ·e· previstas nas alineas a. b d. de sta 
cláusula. será formalizado por despacho da auroridacle competente do Órgáo Cer enciador. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.1.2. O cancelamento do seu registro ele preco s poclerá ocorrer por fato superveniente. 
clecorrente de caso fortuito ou íorca maior. que prejudique o cumprimento da perfeita 
e xecucáo contratual. devidarnente cornprovado e justificado por razáo ele intere ss« 
público ou a pedido do fornecedor. 

5. DA DOTACAO ORCAME TARIA 
. .\s clespesas decorrentes desta licitacáo correr áo a conta ele do tacáo or carnentária a ser 
fornecida pela Diretoria de Contabilidacle na época da entrega dos objetos. 

6. PRECO E FORMA DE PAGAME TO 

6.1. O valor global do 
( " ). 

presente contrato é ele h'.$ . 

6.2. Os preces constantes do presente contrato sao irreajustáveis. estando inclusas tocias 
as de spe sas necessárias a perfeita e x ecucáo do objeto tais como: entrega. máo ele obra. 
tr anspor es. se uro e frete. alirnentacáo. ho pecta em. obie o . ribu u· (impo · os. a:\éi::>. 
emolumentos. con ribuicoe · fiscai · e par ariscais). encare;os tr abalhistas. prcvidenciario . 
·iscai e c .merciais resultan es da e xe cucáo do contrato. 

Parágrafo único. ..\ 
trabalhistas. fiscais 
respon abilidade por 

inadirnpléncia do con rarado. corn referencia ao encargos 
e comer erais nao tr an ferem a Prefeitura x lunicioa! a 

.eu pagamen o. nem poclerá onerar o objeto do contrato. 

6.3.0 valor pactuado poderá ser revisto mediante solic itacáo da contratada corn vista (1 

manu c>n<,;a) do equilíbrio económicu-financeiro do con ra o. na .orrna do ar t 6:3. JI "d' da 
Lei .666 �3. o que áo significa aumento do pr eco re is rada 

6.4. As t'\'en uai · so icuacóe deverao azer-se acornpanhar de cornprova -�o da 
uperven éncia do fa o imprevisível ou previ sive l. porérn de conse qi encía:::, incalc 12, e-i:--. 

bem como de dernonstracáo analítica de .eu impac u no· cus o do con rato. 

6.5. O pa rarnen o .erá efetuado após a en rega dos produ os. objeto de a liciracao. em 
:-30(trinta) dias a contar da apre sentac áo e aprovacáo da competente \ora Fiscal. 
acornpanhados das corresponclentes re qui sicoe ·. 

6.5.1.\a nota 'iscal. alérn dos dacios ele praxe tarnbérn ele, er á constar o n? do proces: <> e 
n? do pr eg áo. Em caso de ausencia de al runs de sse s ciados. a nota ii'.:iL·al será devo!v ida 
para corre .ao. 

6.6 .. .\nte'.:i de eteruar o pagamento será verificada a regulariclacle do contra ado junto a1is 
ór záos fazendário s. a regularidacle relativa á Seguridacle �ocia!. atr ave · da Certidáo 
\egari,·a de Débito e a regularidade rela iva ao Fundo de Garantía por Tempo ele .'en·i<,;o 
(FGT.'). mediante consulta "online", cujo s cornprovante s porler áo ser anexados ao 
processo ele pagamento. 
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6.7. O pagamento do prcco pactuado será efr-tuado conforme as rec¡u1s1<;;5es realizadas. 
dcvendo a Contratada emitir as respectivas Iaturas que seráo devidamente cornprovadas 
e' atestadas pela Secretaria Municipal de Educacáo. 

6.8.Ern case> de dcvolucao da nota fiscal para correcáo, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após él sua rcaprc-sr-ntacáo. 

6.9. O pagamento será efe tuado por depósito bancario ou transferencia mediante 
apre sentacáo de nota fiscal. 

7. VIG.ÉNCIA 

7.1. Este contrato terá vigencia de 12 meses, contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme Artigo 57 da Lei 8.666. 

8. DA RESCISÁO 

O contrato poderá ser rescindido na ocorréncia dos motivos previstos na Leí nº 8.ilf16/9j 
e pele> contratante. mi def'esa do inieresse público, sem que deste ato resulte indeniz acáo 
ele qualquer naturr-za. 

8.1. Pela ADMINISTRACAO, quando: 

8.1.1. A detentora nao cumprir as obrigacóe s constantes da Ata ele Registro ele Precos: 

8.1.2. :-\ d- tentora nao formalizar contrato decorrente do Registro dt> Preces ou nao 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido. se a Adrninistracáo nao aceitar 
sua justificativa. 

8.1.3. A dotentora der causa a re scisáo administrativa de contrato decorrente do Registro 
de Preces: 

8.1.4. Em qualquer das hipóte se s de inexecucáo total CJu parcial da ata. 

8.1.5. Os preces registrados se apre sentarern superiores nos praticados pelo mercado e a 
detentora J) menor preco nao aceitar sua re ducáo: 

8.1.6. Por razóe s de interesse público devidame nte motivado e justificado pela 
Adrninistracáo: 

8.1.7. Sernpre que ficar constatado que a detentara perdeu qualquer das condicóe s ele 
habilitacáo 0/ou qualificacáo exigidas na licitacáo. 

OBSERVACAO: a comunicacao de rescisao do preco registrado. nos casos provistos no 
irern anterior. será feíta pes soaimente ou por correspondencia com �n iso de recebirne-nto 
a Detentara. No caso de ser ignorado. incerto ou inace ssível o enderece da detontora. a 
cornunicacáo será fe ita por publicacáo no Quadro de Avisos da Pref eitura. pelo menos 
urna vez. considerando+se cancelado o preco registrado dez días corridos após a 
publicacác. 

8.2. Pela CONTRATADA, quando: 

8.2.1. Mediante solicitacáo por escrito. cornprovar o star impossibilitada de' curnprtr as 
exigencias da Ala ele f-�egistro de Preces, sern prejuizos das sancóe s cabíveis: 
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8.2.2. A solicitacáo da CO Tl-'. TAD.I\ para r e scisao do preco registrado de verá ser 
formulada com antecedencia ele 30 (trinca) dias. facultada á Administracáo a aplicacáo das 
penaliclacles previstas na cláusula 1 O. caso nao aceitas as razñe s do pedido: 

8.2.3. A re-scisao ou susperisáo do fornecimento com fundamento no artigo 78. inciso \:\. 
(por fato da contratante). da Lei nº 8.666/93 de verá ser notificada e xpre s samente a 
contratante. no prazo mínimo de 30 (trinca) clias. 

8.3. A Adrninistracáo. a seu critério. poderá convocar. pela orclem. as clemais licitantes 
classificaclas. para assurnirern o fornecimento do objeto da Ata ele l\egistro de Preces. 
clescle que concordem com o fornecimento nas mesmas condicoes propo stas pelat s) 
cletentora(s). inclusive quanto ao preco. 

9. DA A TORIZA<;AO PARA FOR ECIME TO DO OBJETO DA ATA E EMISSAO DA 
RESPECTIVA OTA DE EMPE HO 

9.1. Os objetos cla Ata ele Registro ele Preces ser áo autorizados. caso a caso. pela 
Secr eráriu xlunicipal ele Administr acáo a qua! penencer a unidacle r equisitante ou por 
quem ela delegar competencia para fazé -!o. mediante previa e obrigatória pesquisa de 
preces. onde se verifique que o pr eco registrado em ata se encentra compatívet com o de 
mercado. 

9.2 .. ..\ ern.s sao da :\ota de Empenho. sua retificacao ou cancelamenro total ou parcial. 
bem como a elabor acáo de contrato ·. quanclo couber. serao. igualmente. autorizados pela 
Secretaria . Iunicipal ele . -vdrninistraráo ou por quem ela delegar tal competencia. 

10. SA <;OES 

10.1-ComPte in .racáo admini trativa. nos termos da Lei nº 8.666. de l 99J e da l.ei n? 
10.520. de 2002. a Contra ada que: 

l Oi Ll r ine xecutar ocal ou parcialmente qualquer das obrigacóe s assurnidas ern 
decorr éncia da con raracáo: 

10. 1 .2- erisejar o retardarnen o da execucáo do objeto: 

10 .. 3- fraudar na execucáo do con ra o: 

10.1.--l- cornpor ar-se de modo inidóneo: 

10.1.5- cometer fraude i scal: 

10.1.6- nao rnantiver a propo sra. 

10.2 -Come e falta grave. podendo enseiar a rescisao unilateral da avenca. sem prejuízo 
da aplica .áo ele sancáo pecuniaria e do impeclimen o para licitar e contratar corn n 
. lunicipio. nos termos do an.1h da Lei lü.J2ü. ele 2002. aqueleque: 

10.2.1- . ao promover o recolhimento da· contribuicoes relativas ao F(;Ts e a 
Pr evidéncia Social exigiveis até o momento da apr e sentacáo da fa tura: 

10.2.2- Deixar de realizar pagamento do ·alário. do vale r tr ansporte e do auxilio 
alimentacao no dia fixado. 

1 ü.:3-.-'\ Contratada que cometer qualquer das infr acoe s discriminadas nos subitens a cima 
ficará sujeita, sern prejuízo da responsabiliclacle civil e criminal. as seguintes sancoe ·: 
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10<-3. l+ adverténcia por faltas le ve s. assrm entendidas aquetas que nao acarretern 
prejuízo s significativos para o Contratante: 

1 O. 3. 2-rnul ta mora tóriade 1 'J ( umporcen to )porcliadea tra so injusti ficadcsobreova lor da 
parcela inadimplida, até o limite ele l Sdias: 

10.3.3- em se tratando ele inobservancia do prazo fixado para apresentacáo ela garantía 
(seja para reforce ou por ccasiao de prorrogacáo). aplicar+ se r á multa ele 0,07'J (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia ele atraso. observado o máximo ele 2'J 
(dois por cento). de modo que o atraso superior a 25 ( vinte e cinco) dias autorizará a 
Administr acáo Contratante a promover a rescisao do contrato: 

10.3.--1- - as penalidades de multa clecorrentes de faros diversos ser áo consideradas 
inclependentes entre si: 

10.3.5 - multa compensatória de 20'J (vinte por cenro) sobre o valor total do contrato. no 
caso de inexecucao rotal do objeto: 

10.3.6 - ern caso de inexecucáo parcial. a multa cornpen .arór ia. no mesmo per centual do 
subitern acima. será aplicada de forma proporcional a obrigacáo inadimplida. 

10.3., - suspensáo ele licitar e impedimento ele contratar com o ór gáo. enticlacle ou 
unidade administrativa pela qua! a . -vdministrac ao Pública opera e atua concretamente. 
pelo prazo de até 02 (dois) anos: 

10.3. ·rnpeclimento de licitar e .ontr a ar corn o . lunicipio. corn o con ·eque. e 
de scredenciamento. pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

10.3.� - declar acao de inidoneidade para icitar ou contratar com a . ..\clministra<,;au 
Pública. enquanto perdurar ern os motivos determinantes da punicáo ou a e que �eJa 
promovida a reabili acao peran e a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será 
concedida a é a Contratada re ssarcir o Con ra an e pelo· prejuizo s causados. 

10.--1- - Ta-nbem 'icarn sujei a· a penalidade · do art. L'Í. Ill e lv. da Le-i n- L'.616. de 
1993. a Ce n rarada que: 

10.--1-.1 - tenha sofrido condena .ao defi 1 iva por p a icar. por mero doloso. fraude : ,:,\.·a. 
no recolhir: en o de q ai quer ribu o s: 

10.--1-.2 - tenha pra icado aros ilici o visando a ir str ar o s objetivo · da licitacáo: 

10.--1-.3 - Dernon · re> nao pos u1r idone idade para con ratar coi 1 a . -vdministracáo e 11 

virtude de aros ilici o· pr a icado - . 

10.3 - . ..\ ap icacáo de qualquer da· penalidade · previ stas rea izar- ·e-á em proc e s u 

adrnini · r a ivo que asse urará o contradi ório e a ampla def e sa á o r a ada. 
observando- ·e o procedí nen o p evi o na Lei n!.:! l. 160. de l��:-s. e .- bsidiariamente a 
Lei n- 9., --1-. de 1999. 

10.6 - . ..\ autoridade cornpe ente. na aplicacáo da an<,;Oe . levará em conside a ·au a 
ravidade da condu a do inrr ator. o cara er educa ivo da pena. bem como o dano causado 

a . ..\dministrac,;ao. observado o principio da proporcionalidad . 

10.7 - As penaliclacles ser áo obrigator iarnente registradas no sistema. 

11. DOPRAZO E DAS CONDICóES DE E TREGA 
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11.1. l\csponsahilizar-sc pelo fiel cumprirnento do contrato a sor assinado. cm 
coníormidade com a proposta e corn as descricocs aprescntadas no stc Tormo de 
l<cf oréncia. 

11.2. Logo após clo final dcsta licitacáo. as entregas deverao ocorrr-r ern 05 (cinco) dias 
ele forma parcelada, no c-ndorr-co e horário constante no cronograma anexado no edita l. 

11.3. Os licitantes vencedores deveráo entregar os produtos no depósito clo Progruma 
Municipal d0 Alimontacáo Escolar ele Guaramiranga/CE, situado na Rua Joaquirn Alvrs 
Nogueira. sin. bairro Centro. Guaramiranga/CE. CEP: 62.76fj-000, no horário ele 07:00 as 
12:00 h de segunda-Jcira. a sexta-feira. 

11.4. Os produtos fornccidos deveráo estar com amplo prazo de validarle no momento da 
entrega. 

11.5 - Para os itens os licitantes vencedores deveráo atender as seguintes exigencias: 

A) Constar na embalagem do produto: datas de Iabricacáo e validade, nome/marca/peso 
líquido, carimbo SIF do estabelecimento do produtor, ínformacáo nutricíonal: 

B) A embalagem deve estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superficie, sem furos e 
sem suiidades: 

C) Nao seráo aceitas embalagens defeituosas que exponham o produto a contaminacño 
e/ou deterioracáo: 

11.6-:\ proqrarnacáo e entrega nas datas específicas é de inteira re sponsabilidade dos 
f ornecedorr s. assim que os mesmos estiverem de pos se dos cronogramas e de vcráo 
disponibilizar recibos que constern a assinatura do recebedor nas unidades escolares. 

11.7-0s fr rnecedores ficam corn a responsabilidade de trocar os produtr.s íornr-cidos por 
»utrcs de mesma categoría e adecuados ao consumo cuando. dentro do prazo de 
v alidade. «s mesmos tornarem--se impróprios para consumo. com pr esenca de parasitos. 
sujidades e u íora dos padrees exigidos ne ste edital. 

11.8-0s fornecedores deveráo entregar os produtos NA SEDE DA SECRETARIA DE 
EDUCACÁO do município de Guaramiranga/CE, com o prazo máximo de urna semana após 
a data da ernissáo da ordem de compra, sob pena de multa. 

12. DA NOVACÁO 

12.1. Toda e qualquer tolerancia por parte do CO'.\JTRAT.'\NTE na exigencia do 
curnprirneruo do presente contrato. nao constituirá no vacáo. nern rnuito menos a L'Xtinr;an 
da respectiva obrigacáo. podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

13. DA FISCALIZACÁOE GESTÁO 

Ficarn designados us servidores abaixo para acornpanhameruo/ go stáo e Iiscalizacáo do 
contrato ge rado por mero de ste procedimento licitatório. nos termos cfa Lci FPdcra) nº 
8.6fü3/199(i: 

Gestor: M.\ TELTS i\1:\GALHAES I\UDRIGUES DOS REIS 

14. DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos ornissos. as sim como as dúvidas, seráo resolvidos com base na l.ei nº 
8.666/9:\ cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, aincla que delas nao 
se faca aqui mencáo e xpre ssa 

15. DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca ele Guaramiranga - Ceara. para dirimir 
quaisquer questües clecorrentes da execucño do presente Contrato, excluíclo qualquer 
outro. por mais privilegiado que seia. 

E por e starern justos e contratados. assinarn o presente instrumento em OJ( tres) vias de 
igual teor e forma. juntamente com 02 (cluas) testemunhas que a rucio assistir arn e 
tambérn assinarn. 

Guaramiranga/CE. de ele 2019 . 
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